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ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

INDICAÇÃO N° 	 12016. 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, do Regimento 

Interno da Assembleia legislativa, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Cristovam Pontes de Moura, Diretor Presidente do 

Departamento Estadual de Rodagem, lnfraestrutura Hidroviária e 

Aeroportuária do Estado do Acre - DERACRE, solicitando que seja feita 

reforma nas pontes Bahia e Iná no ramal do Cachoeira, no município de 

Xapuri. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco—Acre 

06 de dezembro de 2016. 

Leila Galvâo 

Deputada Estadual - PT/AC. 

Rua Arlindo Porto Leal, n°241, Centro - CEP 69.900-904 -contato: (68) 3213 4089 e 
(68) 9226 6008 — Rio Branco-AC-  e-mail: dep.lela.galvaoal.acleg.br  



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

JUSTIFICATIVA 

O ramal cachoeira é o principal acesso para as comunidades 

extrativistas adjacentes e Pousada Seringal Cachoeira, que é uma das 

opções de turismo da região. O contato com a floresta é uma das 

recompensas para moradores e visitantes da região, pelas suas belezas 

naturais, a busca pelo lugar tem sido grande. 

Mas uma das maiores dificuldades vem sendo o acesso limitado ao 

ramal pelo estado crítico das pontes Bahia e Iná, que mesmo com as 

sucessivas intervenções, vem causando transtorno para quem faz uso 

delas, agora com a chegada do rigoroso inverno amazônico pode 

ocasionar graves problemas, que vem a prejudicar o escoamento e 

benefícios para a região. 

Diante do exposto, se faz necessária a reforma das pontes referidas, 

para garantir a trafegabilidade das pessoas e transporte de volume 

essencial, amenizando assim as dificuldades de acesso a comunidade. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco—Acre 

06 de dezembro 2016. 
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ÉéÍIa Galvão 

Deputada Estadual - PT/AC 
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